
O VASSOURErSE

vendo-se á direita o h esquerda. cir
culando a lmhitacáo c revelando pelas 
continuas visitas que fuzia á porta da 
rectaguarda a irritação contra os in
quilinos que assim, sem contracto 
prévio, tomaram-lhe conta da casa, 
sendo aindn para notar-.se que o en
genheiro Sena fizera sua cama no 
proprio leito de capins da fé r a !

« Um cumulo de abuso de hospita
lidade.

« Afinal, rompendo o dia, o terrível 
animal despediu-se de seus impor
tunos hospedes, soltando tres estre
pitosos urros, e lá se foi pelas g a r
gantas da serra.

« Estavam salvos os nossos botá
nicos, e augmentado de muís um 
episodio aventuroso o livro de via
gens do ¡Ilustre dr. (ílnziou.

«Consta que o leigo irinão Joaquim 
jurou na fé de bom christio nunca 
niais metter-se com naturalistas, to
cas e outras cousas semelhantes, (pie 
As vezes degenerão em onças e pe
rigos adjacentes... »

UM POUCO DE TUDO

O r i g e m  iI iim  c \ | i« H Í c ( lt * s

Nesta époclm de exposições, não 
deixará de ser interessante ler as ori
gens destas festas industriaes. Con
sultando os mais antigos textos, cn- 
contra-se, no livro de Esther, que o 
rei Assueroorganisou, n o s m  palacio 
de Hu.shan, por espaço de INO dias, 
uma exposição em que figura vão 
principalmente as obras dos ourives, 
e dos tecelões do seu império. D >s as 
syrios passaremos á republica de Ve
neza, para saber que 110 ineiado do 
seculo XIII, 110 tetnpodo Doge Trôpo- 
lo, houve uma grande festa, com pro
cissão dos corpos de ullieios, e uma 
exposição industrial.

Quinhentos annos depois, em 175(5, 
a  sociedade das artes de Londres, of- 
fereceu recompensas pelos aperfei- 
çoainentos feitos nos tapetes, tecidos, 
e porcelanas ; nessa oceasião, houve 
uma exposição de produetos e mode
los mandados pelos industriaes, que 
tinhão tomado parte no concurso.

Em 1771, applicon aquella mesma 
sociedade igual systema de animação 
para as machinas e instrumentos 
agrícolas. Km França, a primeira e x 
posição das fabricas outrora reaes, 
bevre, os Gehelinos, e a Savonneri«, 
realisou-se ein 1797, 110 palacio de 
Saint Cloud. No tne«ino anuo, viu 0 
Campo de Marte levantar-se 0 pri
meiro palacio da Industria ; 110 ex
positores responderão ao appollo, que 
se dirigiu á industria particular.

Em 1X01, abriu-se na grande Còrte 
do Louvre, a primeira exposição of- 
ficial, com ju ry  encarregado de con
ceder as recompensas. Napoleão, en
tão primeiro consul, convidou a jantar 
os expositores, que havião merecido 
medalha de ouro.

No anuo seguinte, a publicação de 
um catalogo oílicial completava a 
organisação, e 510 expositores, entre 
os quaes se devem citar Mongolfier e 
Jacquart, se encontrarão 110 Louvre 
em 1802. Apreciou-se tão bem a uti
lidade destes concursos, que em 180(5, 
houve outro na explanada dos Invá
lidos, ein que 0 numero das remessas 
quasi que triplicou.

Depois as guerras ininterrompidas 
do império estagnarão a França, 0 
não lhe deixarão tempo para pensar 
nos trabalhos pacíficos. Por espaço de 
treze annos não houve exposição al
guma, e a quinta abriu-se 110 Louvre

em 1810, sob a presidencia de Luiz
X V III ;  contava 1,(522 expositores.
A tradição conservou-se desde então,
e om 1810, 4,500 pessoas tomarão
parte no concurso.

A creação dos caminhos de ferro,
e 0 do desenvolvimento da navegação• é
a vapor facilitando as relações inter- 
nacionaes devião contribuir poderosa
mente para 0 exito das exposições. 
A de 1N51 foi uma revelação; foi 
seguida d:i de 1855, em Pariz, e a 
geração presente póde hoje contar 
os seus dias pelas exposições uuiver- 
saes, pela maneira porque se téem 
multiplicado nos últimos annos.

I 'm  í in p r o v i« o
E«if*nno já ,  da moléstia quo devia 

t.ão prematuramente roubnl-o á e x 
tremosa familia e As letras patrias 
que abrilhantou com os fulgores de 
seu genio, Bernardo Guimarães foi 
procurado, em hora de desalento tal
vez, por um visitante que seria im
portuno se ao poeta não sobrassem 
ileugma bondosa e jovial pachorra 
para todas as amollações. Era um jo- 
ven, não destituído de viveza mas ao 
mesmo tempo recommendavel pala 
inrjcnnidade, inconsolado mas não 
inconsolável namorado som ventura, 
que vinha de petição em punho, ro
g a r  ao bardo mineiro, entre queixas 
e lamúrias, alyumas estrophes om 
honra da sua 1'lln.

Bernardo (Iuimarães acolheu g ra 
cioso o imberbe supplicante, fel-o 
sentar-se a seu lado, sorriu-se á sim
plicidade da solicitação e molhou no 
tinteiro -  pacato e magnaniino —  a 
penna animada pela musa das suaves 
e irónicas inspirações.

—  Mas, inqueriu o poeta, não po
derá ao menos V. S. dar-me algumas 
informações sobre a esquiva dama dc 
sens pensamentos ?

—  Pois não ! acudiu-lhe prestes 0 
jovon apaixonado, e peço, insto mes
mo para que da poesia fique con
stando 0 que sei c vi. —  /?' pallida, c 
bulia ; cubei los de còr loura disfar
çada ; quando era mais menina, avis
tei-a, brincando nua por entre os 
sarçnw lã de nossa terra i —  Ah ! que 
saudades, sr. dr., tenho dessas horas 
felizes! IToje vivo melancolico, la
mentando minha desventura neste 
exílio !

E deixou escapar 11111 suspiro de 
acerba magoa...

—  E* bastante; não precisa dizer 
mais, respondeu-lhe Bernardo Giii- 
marães, represando assim uma tor
rente de ternnras em prespectivn...

Minutos depois 0 poeta entregou ao 
joven namorado as decimas que se
guem, improviso ligeiro tnas no qual, 
como em muitos outros, transluz 0 
brilho <le sua musa sempre folgazã, 
quando o assumpto não a remontava 
ás alturas a que as aguias alçam seu 
vòo soberano.

Quem pudera prever então, apozar 
da moléstia que o minava, vendo-o 
assim em jovialidades poéticas, que
o genio estava já  nos últimos dias de 
sua immortal radiação !

Eis os versos :

Mandas que eu cante as saudades 
Que tens de uma poetiza.
Que em fraldas de camisa,
Já viste 11a tenra edade, 
Brincando com liberdade 
Oomtigo pelos sarçaes...
Eu porém em casos taes 
Procuraria as cam pinas;
Para brincar com meninas 
Não gosto dos espinhaes.

Mas quem melhor do que tu 
Póde cantar 0 primor 
Desse corpo encantador 
Que já  viste quasi nu,
E lexivel como 0 bambú,
Esguio como o cypreste 
Quando ás brisas de nordeste 
Entrega a 1 mra madeixa,
E  fita olhares de queixa 
Pela abobada celeste ?

E  moça, pallida e bella...
Oh ! que guapo romantismo!...
E ' de belleza 11111 abvsmo 
Essa typica donzella!
A còr dos cabellos delia 
E ’ còr loura disfarçada...*
Isto não quer diz r nada,
Pois h<i diversas nuanças ;
Direi pois que suas tranças 
São da còr da marmellada.

Ausente do bem amado 
Lamentas 0 teu exilio...
Que inelancolico idyllio !...
Que amor tão desventurado ! 
Tambem ou, pobre coitado,
Já supportei muitas dessas,
E  outras peiores peças ;
Mas não te queixes, amigo,
Pois diz 11111 rifão antigo,
Que este mundo an la ás avessas.

B e r n a  u n o  G  u i m  a r ã  r s

AGRICULTURA

Mandas-me pnr 11111 decreto 
Que eu descante a tua amada 
E cousa mui reservada...
E" mesmo assumpt.o secreto, 
Mas eu sou muito indiscreto, 
lí não sei guardar segredo,
E por isso tenho medo 
Qne 11111 caso tão delicado 
Nas mãos desto desastrado 
Estoure como um torpedo.

B 3 « tn íu to *  do í'S ji? »  «la BLn- 
v o t i r t i  « lo  l l i i i i i c q i i »  « lo  
V u ttN otir tt* .

(Conclusão) 

C A P I T U L O  XIII

D A S  A S S E M B L K A S  G E R AI ' . S  P A R O C H I A E S

A rt .  2O.—  Haverá em cada paro
chia uma assembléa geral dos asso
ciados residentes na mesma pa- 
rochia.

5 i .°  Esta assembléa geral reu- 
nir-se-á uma vez por anno ordina
riamente em qualquer ponto da pa- 
rochia e extraordinariamente sempre 
que fòr necessário, sendo convocada 
n u m  e n o u tro  caso com antece
dencia de cinco dias :

§ •>.° Poderá funccionar estando 
presentes dez socios elíectivos da 
respectiva parochia.

Art. 2 7 .—  Com pete á assembléa 
geral parochia 1 :

5 i.°  A s  attribuições do § 7 .0 
nrt. 2 ó no que fòr applicavel aos 
interesses d i parochia :

§ 2.0 Eleger o presidente, secre
tario e os membros da directoría 
parochial.

C A P I T U L O  X I V

DOS T H E S O U K E I R O S  P A R O C H I A E S

Art. 28.—  Com pete aos thesou- 
rciros parochiaes:

§ 1." Arrecadar toda a receita 
ordinaria e extraordinaria da asso- 
ciação na respectiva parochia :

§ 2." Pagar as despezas cu m 
prindo as ordens do presidente da 
directoría parochial e apresentar a

3

I esta nas suas sessões ordinarias um 
balancete do movimentodo cofre pa-
rochial.

8 a . 0 Recolher ao cofre central 
entregando ao thesoureiro geral a 
quota da receita que pertencer 
áquelle cofre de conformidade com 
o art. 3o.

C A P I T U L O  X V
D O  F U N D O  SOCIAL,

A rt.  29.— O fundo social será for
mado das joias, animidades, dona
tivos e quaesquer outros bens que 
adquirir a associação.

. . r.*‘ *̂0, —  ^  fundo social será 
dividido em duns partes das quaes 
urna recolher-se-á ao cofre central
e outra aos cofres parochiaes respe
ctivos.

. S uvico. A  quota do fundo so
cial que deve ser recolhida ao cofre 
central será na importancia de 1 '3 
do que fòr arrecadado em cada pa
rochia e destinada ás despezas ge 
raes da associação c os 2/3 res
tantes ficarão nos cofres das respe
ctivas parochias.

Art. 3 1. — A directoría central por
seu presidente poderá sacar soDrc 
os cofres parochiaes quando houver 
insulliciencia no cofre central.

Art.  32 .—  Os saldos disponíveis 
dos cofres parochiaes terão o des
tino do nrt. 11 55 8.° st/b respon
sabilidade da directoría parochial 
respectiva.

C A P I T U L O  X V I

DAS E L E I Ç Õ E S

Art. 33. —  A  assemb'éi geral 
dos associados elegerá annualmente 
e por escrutinio secreto o presidente 
do Club e os dois secretarios e 
ouando fòr necessário os delegados 
de que trata o j? 4." do art. 23.

Art" 34. —  As assembléas paro- 
ch iaes elegerão o seu presidente, 
secretario e mais membros da dire
ctoría parochial, excepto o thesou
reiro na mesma forma do art. ante
cedente.

Art. 35 . —  A  assembléa geral, 
quer para eleição quer para outros 
hns, reunir-se-á na séde do m u
nicipio e as parochiaes em qualquer 
ponto da parochia.

§ uvico. As eleições serão feitas 
por maioria de votos.

C A P I T U L O  X V II

DO A R C H I V O  E  D O  A R C H I V I S T A

Art. 36.— O archivo da associação 
constará dos livros necessários que 
serão determinados pela directoría 
central, correspondencia, jornaes e 
todos os papéis e documentos rela
tivos ao C l u b :

ú n i c o .  Será franqueado á con
sulta de qualquer socio não po
dendo ser delle retirado o que ahi 
estiver recolhido.

Art. 3y. —  O  archivista será no- 
meado pela directoría central e per- 
cebera o vencimento que lhe fòr 
marcado em assembléa geral e coín- 
pete-lhe :

$5 i.p A  guarda do archivo sob 
a inspecção do secretario :

2.0 Fazer a escripturação do 
movimento do cofre sob a direcção 
do thesoureiro geral.

A  CoMMissÃo,

Christorão Correa e Castro, 
‘Domingos Q/llrcs dc oAlmcida,
João ‘Jytbciro dos Santos Zamith.

Forão approvados na sessão de 20 
de Junho de 1 S¡V|.


